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MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE E TúNSITO

EDTTAL L9 /2022

TNTERRUeçÃo on crRculAçÃo nooovrÁRrA cou pRorBrçÃo DE

ESTACIONAMENTO NA RUA IVENS

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 25 de

outubro de 2027, publicitado pelo Edital n.o 546/202I, torna público que, a fim de

proceder à limpeza de árvores, torna-se necessário interromper a circulação rodoviária,

bem como proibir o estacionamento na Rua ïvens, no troço entre a Rua do Conselheiro

José Silvestre Ribeiro e a Rua de São Francisco, no.dia L2-OL-2O22 (quarta-feira), entre

as O9hOO e as 17hOO.

Como alternativa deverá ser utilizada a Rua do Conselheiro José Silvestre Ribeiro

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos incómodos causados e a

colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente.

Funchal, 07 de janeiro de 2022

Vereador com ouro d ob ad

Bruno Miguel Camacho Pereira


